
ANEXO VIII 

 

Notificação de adesão ao Plano de Recuperação Judicial de UTC Participações S.A e outras 

– Credores Classe IV 

 

 

Ao Grupo UTC  

Avenida São Gabriel, 301, 10º andar 

Jardim Paulista, São Paulo, Brasil 

CEP: 01435-001 

A/C: Sr. Cesar Almeida 

 

C/C 

Ao Administrador Judicial 

Rua Major Quedinho, 111, 18º andar  

Centro, São Paulo, Brasil 

CEP: 01050-030  

A/C: Dr. Orestes Laspro  

 

Ref: Exercício da Opção – Créditos Classe IV  

 

Prezados Senhores,  

[Qualificação do Credor], na qualidade de Credor Classe I devidamente habilitado nos 

autos do processo de recuperação judicial do Grupo UTC que tramita perante a 02ª Vara 

de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo sob o nº 1069420-

76.2017.8.26.0100, vem declarar, para todos os fins e efeitos de direito e nos termos 

definidos no Modificativo ao 02º Aditamento ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo 

UTC (“Plano”), exercer seu direito de adesão ao Plano, nos termos e condições 

estabelecidos na clausula 4.2. 

Assim, o Credor informa que adere ao Plano nas condições estabelecidas na: 

(   ) Opção A, prevista na cláusula 4.3  

(   ) Opção B, prevista na cláusula 4.4 
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ANEXO VIII 

 

Notificação de adesão ao Plano de Recuperação Judicial de UTC Participações S.A e outras 

– Credores Classe IV 

 

 

O pagamento devido ao Credor nos termos do Plano deverá ser realizado por meio de 

Transferência Eletrônica Disponível (TED) para conta bancária de titularidade do Credor, 

com os seguintes dados bancários: [nome completo do Credor]; [CPF]; [banco]; [agência]; 

[conta corrente].  

Ato contínuo, o Credor reconhece que o pagamento de seu crédito nos termos da opção 

eleita implicará, de pleno direito, a quitação ampla, geral e irrestrita das obrigações do 

Grupo UTC relativas a tal crédito.  

Os documentos legais que confirma a capacidade do signatário estão anexos.  

Por fim, o credor declara-se ciente de que a opção feita neste ato é irrevogável, irretratável, 

final, definitiva e vinculante, nos termos das Clausulas 4.2. do Modificativo ao 02º 

Aditamento ao Plano.  

 

Atenciosamente,  

 

 

____________________________________________________________ 

[Nome/Denominação Social] 
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